
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE MOJUI DOS CAMPOS 

NÚCLEO DE CONTROLE INTERNO 
 

PARECER DE REGULARIDADE DO CONTROLE INTERNO 
N° 023  – NCI 

 
A Sra. Célia Maria de Andrade Henn, brasileira, viúva, inscrita na OAB/PA n° 7396 e Contadora 
responsável pelo Controle Interno do Município de Mojuí dos Campos Estado do Pará, nomeada 
nos termos do Decreto Municipal 131/2013-GAB, declara, para os devidos fins, junto ao Tribunal 
de Contas dos Municípios do Estado do Pará, nos termos do §1°, do art. 11, da RESOLUÇÃO N° 
11.535/TCM de 02 de julho de 2014, que analisou integralmente o seguinte processo: Processo 
Administrativo n°0012016-SEMSA; Convite n° 001/2016 – SEMSA; Objeto: Aquisição de 
medicamentos, para atender demandas da Secretaria Municipal de Fundo Municipal de Saúde. 
Foram, habilitadas  as empresas: Elmano Pereira & Pereira Ltda-Me, Prado Pharma Ltda., e D. C. 
S. Vasconcelos - EPP. Sendo consagrada vencedoras do certame as empresas, Elmano Pereira 
& Pereira Ltda-Me e D. C. S. Vasconcelos - EPP com proposta no valor de R$50.869,00 
(cinqüenta mil, oitocentos e sessenta e nove mil reais) e D. C. S. Vasconcelos – EPP, com 
proposta no valor de R$6.746,00 (seis mil setecentos e quarenta e seis reais). Na análise da 
documentação constatamos que o processo foi realizado em acordo com a legislação vigente e 
contém os seguintes documentos: 
. Na análise da documentação constatamos que o processo foi realizado em acordo com a 
legislação vigente e contém os seguintes documentos: 

1. Termo de autuação do processo, autorização do ordenador de despesas com folhas 
devidamente numeradas,  arquivadas em ordem cronológica, fl. 001/160; 

2. Projeto Básico com o valor estimado  fls.003 a 005; 
3. Comprovação de disponibilidade orçamentária, fl. 006 a 007-A; 
4. Designação da Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela portaria n° 001/2016 – 

SEMSA, fls.022; 
5. Minuta do Ato Convocatório seus anexos e declarações, bem como minuta do contrato, fls 

030 a 054; 
6. Parecer jurídico, fls. 025 a 028; 
7. Comprovação de publicação nos seguintes meios de divulgação no Mural da Secretaria 

Municipal de Gestão Administrativa, em 12/02/2016, fls. 056;  
8. Ata de abertura, credenciamento e lances das licitantes com data de abertura no dia 

22/02/2016, comprovando que fora respeitado o prazo de 05 dias úteis, fls. 145 a 154; 
9. Presentes nos autos a documentação de regularidade jurídica, regularidade fiscal e de 

trabalho, anexadas da seguinte forma: regularidade jurídica Fls. 061/127; 
10. Termo de  Adjudicação assinada pelo ordenador de despesas, fls.157 a 158; 
11. Termo de Homologação fls. 159; 
12. Publicação do resultado do julgamento do certame, publicado no mural da Secretaria  em 

25/02/2016, fl.156; 
13. Termo de Carta Contrato n° 002/2016  e 003/2016– SEMSA. 

 
Declara, por fim, declara estar ciente de que as informações aqui prestadas estão sujeitas à 
comprovação por todos os meios legais admitidos, sob pena de crime de responsabilidade e 
comunicação ao Ministério Público Estadual, para as providências de alçada. 

Mojui dos Campos (PA), 11 de abril de 2016. 

__________________________ 
Célia Maria de Andrade Henn 

Controle Interno 
Dec. Nº 131/2015 
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